OFICIO Nº 141/2018-GAB, Estância Velha, 14 de março de 2018.

Senhor Presidente; Senhores Vereadores;

Encaminhamos a Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que “ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 130 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.041, DE 05 DE ABRIL DE 1990, QUE “INSTITUI O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação.
Este projeto de lei tem por objetivo alterar o Estatuto do Servidor, garantindo que se conceda licença para desempenho de mandato classista, sem prejuízo da remuneração. Tal modificação vem ao encontro do entendimento da atual Gestão no sentido de adequar a Lei Municipal ao inciso II do art. 27 da Constituição Estadual, bem como aos ditames da Constituição Federal.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de apreço e consideração, pedindo a apreciação e aprovação do Projeto de Lei anexo. 
Atenciosamente.

                                                                                Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                                        Prefeita Municipal 

Ao Exmo Sr Presidente
Valdeci de Vargas

Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
PROJETO DE LEI

ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 130 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.041, DE 05 DE ABRIL DE 1990, QUE “INSTITUI O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O caput  do art. 130 da Lei Municipal nº 1.041, de 05 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 130. É assegurado ao servidor efetivo o direito de licenciar-se, sem prejuízo de sua remuneração, para desempenhar a direção de associação classista representativa de municipários.”. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, 14 de março de 2018.

                                                                     Maria Ivete de Godoy Grade

                                                                     Prefeita Municipal  

Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública    


